
17/07/2020 SEI/SUSEP - 0739317 - MINUTA - Norma Circular

https://sei.susep.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=991552&infra_siste… 1/2

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

  

MINUTA DE CIRCULAR

 

  Altera a Circular Susep nº 517, de 30 de julho
de 2015

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , no uso das
competências que lhe foram delegadas nos termos da alínea “b” do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966; do parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007; do § 2º
do art. 3º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei Complementar nº 137
de 26 de agosto de 2010; e do art. 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e considerando o que
consta do processo Susep nº 15414.605105/2020-17,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Incluir a Seção III - Do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações
Financeiras e os arts. 242-A e 242-B no Capítulo III do Título III da Circular Susep nº 517, de 30 de julho de 2015,
com a seguinte redação:

" Seção III 

Do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Art. 242-A. O Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras deverá
conter:

I - descrição detalhada da materialidade u�lizada nos trabalhos;

II - os valores dos limites de materialidade, inclusive os considerados para fins de aplicação dos
testes de auditoria e de modificação de opinião; e

III - comunicação dos principais assuntos de auditoria.

Art. 242-B. O auditor contábil independente deve respeitar as normas emi�das pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC) para determinar a materialidade no planejamento e na execução da
auditoria das demonstrações financeiras, bem como considerar:

I - a suficiência de capital da supervisionada como um dos seus referenciais; e

II - o nível de suficiência de capital para determinar as porcentagens a serem aplicadas aos
referenciais selecionados, sendo que esses devem guardar relação posi�va entre si no sen�do
de quanto menor o nível de suficiência de capital, menor deve ser a porcentagem aplicada aos
referenciais. " (NR)

Art. 2º Esta Circular entra em vigor em 4 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL ALMEIDA CALDAS (MATRÍCULA 1740733),
Coordenador, em 10/07/2020, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
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art. ar�gos 369, 405 e 425 da lei nº 13.105/2015 c/c Decreto nº 8.539/2015 e Instruções Susep 78 e
79 de 04/04/2016 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0739317 e o código CRC AE425333.

 

Referência: Processo nº 15414.605105/2020-17 SEI nº 0739317


